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PROJETO DE LEI MTINICIPAL N" OI7l2024, DE 2I DE JUNÍIO DE 2024.

Autorizs o contrütaÇdo emergencial
Àgente de Combaíe a Endemias, e
outrss providêncios.

de
d.i

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeitô Municipal de Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promul§o a seguinte Lei:

ArL lo - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmlnte,
por excepcional interesse público, 0l(m) Agente de Combate a Endemias, por um
período de 06(seis) meses, podendo ser prorogado uma única vez por igual período, para
atende{ a necessidade junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Ârt 4'- As despesas decon'entes da
dotação orçamentária consignada na Lei de meios.

presente Lei con'erão a conta

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 2l dias do mês de
Junho de 2024.

Art. 5'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

JOSIEL GRISELI

APRovADo.^\í-f Ürglí
Câmara Municipal de Vereadores
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Ao Exmo. Sr.

RODRIGO JOÃO SNUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadôres

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e JustiÍicativa do Projeto de Lei no. 01712024

Excelentissimo Senhor Presidente, nobres Vereadores:

O presente projeto de lei tem. por objetivo autor'uar o Município a contratar

emergencialmente 0l (um) Agente de Combate a Endemias, por um período de seis meses

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

Esta contratação busca atender a demanda urgente.iunto à Secreríria Municipal de

Saúde, notadamente, em aÇão de combate a especialmente dengue.

No município, a exemplo da região, há casos de dengue, inclusive com óbitos na

cidade polo regional Erechim.

A nível local estão sendo reali zadas, de modo contínuo, ações de enfrentamento e

prevenção a esta êndemia de dengue e, mesmo assim tivemos inúmeros casos.

O servidor que vinha desempenhando estas fünções sofreu acidente e estârá em

auxílio previdenciário, nos próximos meses.

Não pode o município hcar sem tais agões por tão longo periodo, sob graves danos

a saúde de nossa população.

Esta contratação visa

aflastamento do titular.
A contÍatação em questão, dada a emergencialidade da mesma e a vedaçâo que se

aproxima em face do pleito, necessita ser efetivada sem a realização de processo seletivo

simplificado, dada a urgência da medida.

Ao conkatado será garantido todos os direitos, deveres e obrigações de igual cargo

constante do plano de cargos do municipio.

afastamento e se período dopelo

Câmara Municipal de Vereadores
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